
Caderno 1 – diário do exeCutivo

circula em todos os municípios e distritos do estado ANO 126  – Nº 239 – 100 pÁGinas BELO HORIZONTE, sExTA-fEIRA, 28 dE dEZEmBRO dE 2018

Sumário
Diário Do ExEcutivo .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1

Governo do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 1
Secretaria de Estado de Governo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
Secretaria de Estado de Casa Civil e de Relações Institucionais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
Secretaria de Estado de Cidades e de Integração Regional  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
Secretaria de Estado de Desenvolvimento e Integração do Norte e Nordeste de Minas Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia e Ensino Superior  .  .  .  .  .  .  .  .  . 10
Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Participação Social e Cidadania   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 11
Secretaria de Estado de Fazenda  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 11
Secretaria de Estado do Meio Ambiente e do Desenvolvimento Sustentável   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 33
Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 35
Secretaria de Estado de Saúde  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 42
Secretaria de Estado de Administração Prisional   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 44
Secretaria de Estado de Segurança Pública  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 45
Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 46
Secretaria de Estado de Transportes e Obras Públicas   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 47
Secretaria de Estado de Turismo  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 48
Secretaria de Estado de Educação  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 49
Advocacia-Geral do Estado  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 54
Controladoria-Geral do Estado   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 55
Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 55
Polícia Militar do Estado de Minas Gerais   .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 55
Polícia Civil do Estado de Minas Gerais  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 55
Editais e Avisos  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . 60

DIáRIO DO ExECuTIvO
Governo do Estado

Governador: Fernando Damata Pimentel

Leis e Decretos
LEI Nº 23 .203, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Institui o Plano Estadual de Enfrentamento da Pobreza no 
Campo .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica instituído o Plano Estadual de Enfrentamento da Pobreza no Campo, em atendimento 

ao disposto no inciso III do art . 3º da Constituição da República e no inciso xII do art . 2º da Constituição do 
Estado .

Art . 2º – Para os efeitos desta lei, considera-se:
I – pobreza o fenômeno multidimensional relacionado à situação de vulnerabilidade do indivíduo, 

configurada pela insegurança alimentar e nutricional, pela falta de acesso aos serviços públicos básicos e pela 
dificuldade de acesso às condições objetivas de produção para geração de renda para a sobrevivência, decor-
rente da inobservância dos direitos assegurados na Constituição da República e em tratados e convenções inter-
nacionais dos quais o Brasil é signatário, relativos à realização da justiça social e à observância do princípio da 
redução das desigualdades sociais e regionais;

II – campo o espaço territorial de vida social, economicamente pluriativo e culturalmente diverso, 
cujas populações tenham o trabalho na terra como sua condição material de sobrevivência .

Art . 3º – Constitui público dos programas, dos projetos e das ações do Plano Estadual de Enfren-
tamento da Pobreza no Campo a população do campo em situação de pobreza, prioritariamente as populações 
dos territórios de desenvolvimento Alto Jequitinhonha, Médio e Baixo Jequitinhonha, Mucuri, Norte e vale do 
Rio Doce, definidos no Plano Mineiro de Desenvolvimento Integrado, estabelecido pela Lei nº 15.032, de 20 
de janeiro de 2004 .

Art . 4º – São diretrizes do Plano Estadual de Enfrentamento da Pobreza no Campo:
I – a integração dos órgãos e das entidades da administração pública estadual e destes com os 

municípios e a sociedade civil;
II – a promoção da cidadania, da participação social e do empoderamento das famílias do campo;
III – o desenvolvimento sustentável;
IV – a promoção de políticas públicas direcionadas às especificidades do campo.
Art . 5º – São objetivos do Plano Estadual de Enfrentamento da Pobreza no Campo:
I – estimular a estruturação do campo;
II – promover o acesso à terra;
III – promover a inclusão social e produtiva por meio da geração de trabalho e renda;
Iv – desenvolver políticas e serviços direcionados para o público a que se refere o art . 3º .
Art . 6º – São eixos de atuação do Plano Estadual de Enfrentamento da Pobreza no Campo:
I – ações de infraestrutura destinadas aos serviços públicos de energia, saneamento e transporte;

II – ações de acesso à terra, como a regularização fundiária e a demarcação de terras devolutas para 
povos e comunidades tradicionais;

III – ações de inclusão produtiva destinadas a assistência técnica, extensão rural, segurança ali-
mentar e nutricional, trabalho e renda;

Iv – ações de acesso aos serviços públicos, aos benefícios e à transferência de renda, como assis-
tência social, educação e saúde;

V – definição de políticas públicas, construção de indicadores e avaliação dos resultados tendo 
como base de dados prioritária a utilização do Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal .

Art . 7º – O Plano Estadual de Enfrentamento da Pobreza no Campo será implementado em articu-
lação com programas, projetos e ações do Plano Plurianual de Ação Governamental – PPAG – e da Lei Orça-
mentária Anual – LOA –, observadas as diretrizes e os objetivos previstos nos arts . 4º e 5º .

Parágrafo único – Para as instituições que atuem na implementação do Plano Estadual de Enfren-
tamento da Pobreza no Campo e que não se vinculam ao orçamento do Estado, a articulação e a integração dos 
programas, projetos e ações de que trata esta lei serão previstas nos respectivos instrumentos de planejamento .

Art . 8º – A gestão e o acompanhamento da execução do Plano Estadual de Enfrentamento da 
Pobreza no Campo serão realizados de forma integrada por Rede de Governança constituída pelas seguintes 
instâncias:

I – Grupo Coordenador: instância central responsável pelas tomadas de decisão;
II – coordenações territoriais: instâncias regionalizadas responsáveis pela gestão territorial e pelo 

acompanhamento da execução dos programas, projetos e ações de que trata esta lei .
§ 1º – É atribuição do Grupo Coordenador promover a integração entre as instâncias na elaboração 

e revisão de programas, projetos e ações do PPAG e da LOA, bem como em relação aos instrumentos de plane-
jamento das entidades a que se refere o parágrafo único do art . 7º .

§ 2º – As atribuições, a vinculação e a composição das instâncias da Rede de Governança, bem 
como as formas de participação da sociedade civil nessas instâncias, serão estabelecidas em regulamento .

Art . 9º – A implementação do Plano Estadual de Enfrentamento da Pobreza no Campo será acom-
panhada por meio de sistemas oficiais de planejamento, gestão e monitoramento, nos quais os órgãos e as enti-
dades envolvidos na execução dos programas, dos projetos e das ações de que trata esta lei disponibilizarão 
informações no âmbito de suas áreas de atuação .

Art . 10 – O Plano Estadual de Enfrentamento da Pobreza no Campo será revisado de modo a sub-
sidiar a elaboração do PPAG e suas revisões .

Art . 11 – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .204, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Altera a Lei nº 15 .424, de 30 de dezembro de 2004 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado à Lei nº 15 .424, de 30 de dezembro de 2004, o seguinte art . 12-B:
“Art.12-B – Os emolumentos e a respectiva Taxa de Fiscalização Judiciária fixados nas tabelas 

constantes no Anexo desta lei e demais despesas, devidos pela apresentação e distribuição a protesto de títulos 
e documentos de dívida, serão pagos pelos interessados nos seguintes momentos:

I – na elisão do protesto, pelo pagamento, aceite ou devolução;
II – no pedido de desistência do protesto;
III – no pedido de cancelamento do registro do protesto;
IV – na recepção da determinação judicial definitiva, seja de cancelamento, seja de sustação.
§ 1º – Os valores cobrados dos interessados serão os previstos nas tabelas em vigor na data da 

prática do ato pelo tabelião .
§ 2º – Onde houver Ofício de Registro de Distribuição, os valores dos emolumentos, da Taxa de 

Fiscalização Judiciária e demais despesas devidos pela distribuição do título ou documento de dívida e por seu 
cancelamento serão cobrados na forma prevista no caput pelo Tabelião de Protesto e repassados ao respectivo 
Oficial de Registro de Distribuição.

§ 3º – Para os demais atos solicitados ao Tabelionato de Protesto e aos Ofícios de Registro de Dis-
tribuição, será observado o disposto no § 1º do art . 2º .

§ 4º – As demais despesas a que se refere o caput abrangem também aquelas relacionadas à viabi-
lização e efetivação das intimações e dos editais .

§ 5º – Aplicar-se-á às decisões judiciais que forem levadas a protesto o disposto no caput .” .
Art . 2º – A Nota x da Tabela 4 constante no Anexo da Lei nº 15 .424, de 2004, passa a vigorar com 

a seguinte redação: “O registro ou a averbação de cédula rural pignoratícia ou de cédula de produto rural garan-
tida por penhor rural, exclusivamente no Livro 3 – Registro Auxiliar, será considerado como ato único para 
efeito de cobrança de emolumentos e respectiva Taxa de Fiscalização Judiciária, sendo enquadrados nos valores 
descritos nas alíneas 5 .g, para o registro, ou 1 .o, para a averbação .” .

Art . 3º – Ficam revogados os §§ 2º e 3º do art . 50 da Lei nº 15 .424, de 2004 .
Art . 4º – Esta lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação .
Palácio da Liberdade, em Belo Horizonte, aos 27 de dezembro de 2018; 230º da Inconfidência 

Mineira e 197º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 23 .205, DE 27 DE DEZEMBRO DE 2018 .

Altera a Lei nº 15 .075, de 5 de abril de 2004, que dispõe 
sobre a política estadual de apoio ao cooperativismo .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 2º da Lei nº 15 .075, de 5 de abril de 2004, o seguinte inciso v:
“Art . 2º – (…)
V – criar mecanismos específicos para estimular o cooperativismo na agricultura familiar.”.
Art . 2º – Os arts . 7º e 14 da Lei nº 15 .075, de 2004, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art . 7º – Entre os dez vogais e respectivos suplentes da Jucemg designados a partir das listas trí-

plices a que se refere o inciso I do art . 12 da Lei Federal n° 8 .934, de 18 de novembro de 1994, em consonância 
com o Decreto n° 22 .753, de 9 de março de 1983, um será indicado pela Ocemg, um pela Federação da Agri-
cultura e Pecuária do Estado de Minas Gerais – Faemg – e outro pela Federação dos Trabalhadores na Agricul-
tura do Estado de Minas Gerais – Fetaemg –, por meio de listas tríplices a serem encaminhadas ao governador 
do Estado .

( . . .)


